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Ofício N  1939/2021iSARH 
De; tvlargarida Salomão 
Prefeita de Juiz de Fora 
SARI-VGBPREFEITA 

Para; Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
Câmara Municipal de Juiz de Fora 
Rua Halibld, 95S Gab. 202 Centro 

Juiz de Fora - MOI CEP: 3e018-000 

Assunto: Sanção do Projete r 11112019, de autoria do Vereador Juraci Scheffer. 

Excelentíssimo. 'Senhor, 

Comunicamos a V. Ex.° para os •devidos fins, que SANCIONAMOS a Lei ri° 14.163 que 
Institui o dia 13 de maio mimo o Dia Municipal do Poeta e da Poesia no Município de Juiz 
de Fora em homenagem ao poeta e escritor Murilo Mendes pelo dia do seu nascimento e ao 
escritor e memorialista Pedro Nava por ocasião do seu falecimento". 

Respeitosamente, 41/ 	cQ 	--\\" 

re 	Juiz de Fora 
Mjra da Salomão 
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